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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Ne 217t2022

o INSTITUTO ur rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: M.V. Comércio de Derivados de Petróleo Ltda - "Pontâio
Renascente".

ENDEREÇo pARÂ coRnrsponnÊncra: Rua Sassaricando, s/n", Margem Esquerda Rio
Juruá, ltamarati-AM

LocÁLrzAçÂo DA ATTVTDADE: Rua Sassaricando, ín', Margem Esquerda Rio Juruá,
nas coordenadas geográficas 68'14'15'W e 06'26'0,8'S, ltamarati-AM.

TINALIDADE: Autorizar a comercialização de prôdutos derivados de petróleo
(gasolina, diesel, óleo lubriÍicante) em posto flutuante.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADlnon: Grande

PRÂzo DE vAlrDloo Dosrl LrcsxÇn: 03 Axos

Atcnção:

Ponrr: Pequeno

Esta licetrçs é compostr de 12 restriçôcs c/o[ condiçõ€s constantes no vcrso, cujo llâo
cumprim€nto/stendimento sujcitrrá, sur itryslidaçâo e/ou s3 pc[alidrdes previstas em trormss.
Esta licetrçr trío comprovâ ncm substitui o documeDto de propriêdrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licetrça deye permanecer na locslürção da atividad€ e erposta de forma visíyel (fretrte e verso).
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CNPJ/CPF: 39.961.6'l 8/000"1 -53

Forr: (92) 9931í-6366

REGrsrRo No IPAAM: 0504.2605

ArrvlDADE: Comercialização de Combustível

INscruÇÂo Esrlounl: 05.426.395-6

Fu: (92) 98180-6750

PRocESSo Ne : 5803 I 2022-2 1

23

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Panque 10 d6 NovembÍo
Fonet (92) 2'123-6721 I 2123.6731 12123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr



ROSTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'21712022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constântes no processo

n". 580312022-21 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e |\4unicipal.

7. Na eventualidâde de ocorÍênciâ de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalâções

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
lndividual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. A empresa deve manteÍ âtuâlizâdas as inspeções de segurança das embarcações.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armivenaÍ e entÍegar âo coletor

autoÍizado pela Agência Nacional de Peróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manteÍ em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usâdo ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362/05.

I 0. Apresentar a êsle IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
â) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) Documento expedido pela Capitania dos Portos, autorizando a sua localização,

contendo no mínimo um par de coordenadas geográficas do posto no respectivo curso
d'água.

I l. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sanitrírio do empreendimento se houver manutenção no

sistemâ, no período de vigência desta Licença.
b) CeÍificado de Posto Revendedor
c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


